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2564690- C3/ 2019-00444/ INEXISTENTE 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BOA VISTA/RR 

 

Processo: 08056883420188230010            

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOEL CARLOS DA SILVA NUNES, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

Tendo em vista o determinado na sentença prolatada por este juízo comprovar a baixa de débitos do veículo 

relativos ao Seguro DPVAT, dos anos de 2018 e 2019, vejamos: 
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Vale destacar que de acordo com a resolução CONTRAN 802/1995, Art. 9º, Parágrafo único: 

 "Não se renovará o licenciamento do veículo cujo proprietário seja devedor de multa 

por infração de trânsito, tributos e encargos devidos e do seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres - DPVAT, relativos ao 

período de licenciamento ANTERIOR E ATUAL" (gn) 

Diante do cumprimento da sentença, inexistindo outras obrigações imputadas a Ré, requer seja emitida a 

certidão de trânsito em julgado, procedendo-se a respectiva baixa e arquivamento dos presentes autos.    

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 


